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$1*(/$�52&+$'(/�/8,=��QDFLRQDOLGDGH�%5$6,/(,5$��QDVFLGD�HP�������������62/7(,5$��
(035(6È5,$�� &3)� Q�� ���������������� &$57(,5$� '(� ,'(17,'$'(� Q�� ��������� yUJmR�
H[SHGLGRU�663�� 6&��UHVLGHQWH�H�GRPLFLOLDGR�D��QR�D���58$�+(5&,/,2�181(6�������48$'5$����
9,/$�129$�$/925$'$��,0%,78%$��6&��&(3�����������%5$6,/�

+$,/25�3$&+(&2�/8,=��QDFLRQDOLGDGH�%5$6,/(,5$��QDVFLGR�HP�������������&$6$'2�HP�
&2081+2� 81,9(56$/� '(� %(16�� (035(6È5,2�� &3)� Q�� ���������������� &$57(,5$�
1$&,21$/�'(� +$%,/,7$d2� Q�� ������������� yUJmR� H[SHGLGRU� '(75$1� � 6&�� UHVLGHQWH� H�
GRPLFLOLDGR�D�� QR�D�� � 58$�+(5&,/,2�181(6�� �����48$'5$����9,/$�129$�$/925$'$��
,0%,78%$��6&��&(3�����������%5$6,/�

6yFLRV� GD� VRFLHGDGH� OLPLWDGD� GH� QRPH� HPSUHVDULDO� 52&+$'(/� 	� /8,=� &20e5&,2� (�
75$163257(�'(�*$6�/7'$�� UHJLVWUDGD� OHJDOPHQWH�SRU� FRQWUDWR� VRFLDO� GHYLGDPHQWH� DUTXLYDGR��
QHVWD� -XQWD� &RPHUFLDO� GR� (VWDGR� GH� 6DQWD� &DWDULQD�� VRE� 1,5(� Q�� ������������� FRP� VHGH� 5XD�
0DULHWD� .RQGHU� %RUQKDXVHQ�� ������ �� 9LOD� 1RYD� $OYRUDGD� ,PELWXED�� 6&�� &(3� ����������
GHYLGDPHQWH� LQVFULWD� QR� &DGDVWUR� 1DFLRQDO� GH� 3HVVRD� -XUtGLFD�0)� VRE� R� Q�� ��������������������
GHOLEHUDP�GH�SOHQR�H�FRPXP�DFRUGR�DMXVWDUHP�D�SUHVHQWH�DOWHUDomR�FRQWUDWXDO��QRV�WHUPRV�GD�/HL�Q��
��������������PHGLDQWH�DV�FRQGLo}HV�HVWDEHOHFLGDV�QDV�FOiXVXODV�VHJXLQWHV�

'$�$'0,1,675$d2

&/È868/$ 35,0(,5$��$�DGPLQLVWUDomR�GD�VRFLHGDGH�FDEHUi��,62/$'$0(17(�D�R��6yFLR�D��
$1*(/$�52&+$'(/�/8,=� � FRP� RV� SRGHUHV� H� DWULEXLo}HV� GH� UHSUHVHQWDomR� DWLYD� H� SDVVLYD� QD�
VRFLHGDGH�� MXGLFLDO� H� H[WUDMXGLFLDOPHQWH�� SRGHQGR� SUDWLFDU� WRGRV� RV� DWRV� FRPSUHHQGLGRV� QR� REMHWR�
VRFLDO��VHPSUH�GH�LQWHUHVVH�GD�VRFLHGDGH��DXWRUL]DGR�R�XVR�GR�QRPH�HPSUHVDULDO��YHGDGR��QR�HQWDQWR��
ID]r�OR�HP�DWLYLGDGHV�HVWUDQKDV�DR�LQWHUHVVH�VRFLDO�RX�DVVXPLU�REULJDo}HV�VHMD�HP�IDYRU�GH�TXDOTXHU�
GRV�FRWLVWDV�RX�GH�WHUFHLURV��EHP�FRPR�RQHUDU�RX�DOLHQDU�EHQV�LPyYHLV�GD�VRFLHGDGH��VHP�DXWRUL]DomR�
GR�V��RXWUR�V��VyFLR�V��

'$�'(&/$5$d2�'(�'(6,03(',0(172

&/È868/$� 6(*81'$��2�V�� DGPLQLVWUDGRU�HV�� GHFODUD�P��� VRE� DV� SHQDV� GD� OHL�� TXH� QmR� HVWi�
LPSHGLGR� GH� H[HUFHU� D� DGPLQLVWUDomR� GD� VRFLHGDGH�� SRU� OHL� HVSHFLDO� RX� HP� YLUWXGH� GH� FRQGHQDomR�
FULPLQDO�� RX� SRU� VH� HQFRQWUDU� VRE� RV� HIHLWRV� GHOD�� D� SHQD� TXH� YHGH�� DLQGD� TXH� WHPSRUDULDPHQWH�� R�
DFHVVR� D� FDUJRV� S~EOLFRV�� RX� SRU� FULPH� IDOLPHQWDU�� GH� SUHYDULFDomR�� SHLWD� RX� VXERUQR�� FRQFXVVmR��
SHFXODWR�RX�FRQWUD�D�HFRQRPLD�SRSXODU��FRQWUD�R�VLVWHPD�ILQDQFHLUR�QDFLRQDO��FRQWUD�QRUPDV�GH�GHIHVD�
GD�FRQFRUUrQFLD��FRQWUD�DV�UHODo}HV�GH�FRQVXPR��Ip�S~EOLFD�RX�SURSULHGDGH��

'$�5$7,),&$d2�(�)252

&/È868/$� 7(5&(,5$�� 2� IRUR� SDUD� R� H[HUFtFLR� H� R� FXPSULPHQWR� GRV� GLUHLWRV� H� REULJDo}HV�
UHVXOWDQWHV�GR�FRQWUDWR�VRFLDO�SHUPDQHFH�HP�,0%,78%$�

&/È868/$�48$57$��$V�&OiXVXODV�H�FRQGLo}HV�HVWDEHOHFLGDV�HP�DWRV�Mi�DUTXLYDGRV�H�TXH�QmR�
IRUDP�H[SUHVVDPHQWH�PRGLILFDGDV�SRU�HVWD�DOWHUDomR�FRQWLQXDP�HP�YLJRU�

KWWS���DVVLQDGRU�SVFV�FRP�EU�DVVLQDGRUZHE�DXWHQWLFDFDR"FKDYH� ;:$�R+K5$[�-;�(+O*�4�J	FKDYH� 8J�FZZVSKB�FN*M�&YX,5$
$66,1$'2�',*,7$/0(17(�325��������������+$,/25�3$&+(&2�/8,=_������������$1*(/$�52&+$'(/�/8,=
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(P�IDFH�GDV�DOWHUDo}HV�DFLPD��FRQVROLGD�VH�R�FRQWUDWR�VRFLDO��QRV�WHUPRV�GD�/HL�Q���������������
PHGLDQWH�DV�FRQGLo}HV�H�FOiXVXODV�VHJXLQWHV�

'(120,1$d2��6('(��2%-(72�(�'85$d2

&/È868/$� 35,0(,5$ � $� VRFLHGDGH� WHP D� GHQRPLQDomR� VRFLDO� GH 52&+$'(/�	� /8,=�
&20e5&,2�(�75$163257(�'(�*$6�/7'$�

&/È868/$� 6(*81'$ � $� VRFLHGDGH� WHP� VHGH� H� GRPLFLOLR� QD�58$�0$5,(7$�.21'(5�
%251+$86(1������� ± 9,/$�129$�$/925$'$��,0%,78%$�± 6&��&(3������������

&/È868/$�7(5&(,5$��2EVHUYDGDV�DV�GLVSRVLo}HV�GD�OHJLVODomR�DSOLFiYHO��D�VRFLHGDGH�SRGHUi�
DEULU�ILOLDLV��VXFXUVDLV��DJrQFLDV�H�HVFULWyULRV�HP�TXDOTXHU�SDUWH�GR�WHUULWyULR�QDFLRQDO��D�FULWpULR�GRV�
VyFLRV�

&/È868/$�48$57$ � $�VRFLHGDGH� WHP�SRU�REMHWR VRFLDO�&20(5&,2�9$5(-,67$�'(�
*È6�/,48()(,72 '(�3(752/(2�(�75$163257(�'(�&$5*$6�

3DUiJUDIR� ~QLFR� 2V� VyFLRV� GHFODUDP� H[SUHVVDPHQWH� TXH� H[SORUDP� DWLYLGDGH� HFRQ{PLFD�
HPSUHVDULDO�RUJDQL]DGD��VHQGR��SRUWDQWR��XPD�VRFLHGDGH�HPSUHViULD��QRV�WHUPRV�GR�DUWLJR�����FDSXW�
H�SDUiJUDIR�~QLFR�H�DUWLJR�����GR�FyGLJR�FLYLO�

&/È868/$�48,17$ � $�VRFLHGDGH�LQLFLRX�DV�DWLYLGDGHV�HP��� GH�DJRVWR GH����� H�R SUD]R�GH�
GXUDomR�GD�VRFLHGDGH�p�LQGHWHUPLQDGR�

&$3,7$/�62&,$/

&/È868/$� 6(;7$� ± 2� FDSLWDO� VRFLDO� GD� VRFLHGDGH�� WRWDOPHQWH� VXEVFULWR� H� LQWHJUDOL]DGR
DQWHULRUPHQWH�HP�PRHGD�FRUUHQWH�QDFLRQDO�SHORV�VyFLRV�p GH�5��������������GX]HQWRV H�FLQTXHQWD
PLO�UHDLV���GLYLGLGR HP ���������GX]HQWRV�H�FLQTXHQWD PLO��TXRWDV�GH�FDSLWDO��QR�YDORU�QRPLQDO�GH�
5��������XP�UHDO��FDGD�XPD��DVVLP�GLVWULEXtGR�HQWUH�RV�VyFLRV�TXRWLVWDV�

$1*(/$�52&+$'(/�/8,=��p�SRVVXLGRUD GH ������������GX]HQWRV�H�YLQWH�H�FLQFR PLO��TXRWDV��
QR�YDORU�XQLWiULR�GH�5��������XP�UHDO��GH�FDGD�TXRWD�FDGD�XPD��WRWDOL]DQGR�5� ���������� �GX]HQWRV�
H�YLQWH�H�FLQFR PLO UHDLV��GD�TXRWD�GR�VyFLR�

+$,/25�3$&+(&2�/8,=��p�SRVVXLGRU�GH �����������YLQWH�H�FLQFR PLO��TXRWDV��QR�YDORU�XQLWiULR�
GH�5��������XP�UHDO��GH�FDGD�TXRWD�FDGD�XPD��WRWDOL]DQGR�5� ��������� �YLQWH�H�FLQFR PLO UHDLV��GD�
TXRWD�GR�VyFLR�

3DUiJUDIR� 3ULPHLUR � &DGD� TXRWD� p� LQGLYLVtYHO� H� FRQIHUH� D� VHX� WLWXODU� R� GLUHLWR� D� XP� YRWR� QDV�
GHOLEHUDo}HV�VRFLDLV�
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3DUiJUDIR�6HJXQGR � $�UHVSRQVDELOLGDGH�GRV�VyFLRV�p�UHVWULWD�DR�YDORU�GH�VXDV�TXRWDV��PDV�WRGRV�
UHVSRQGHP� VROLGDULDPHQWH� SHOD� LQWHJUDOL]DomR� GR� FDSLWDO� VRFLDO�� QD� IRUPD� GR� DUWLJR� ����� GD� /HL�
����������

$'0,1,675$d2

&/È868/$� 6e7,0$ � $� $GPLQLVWUDomR� GD� VRFLHGDGH� VHUi� H[HUFLGD� ,62/$'$0(17(� D�R��
6yFLR�D� $1*(/$�52&+$'(/�/8,= H�D�HOD FDEHUi�D�UHVSRQVDELOLGDGH�RX�UHSUHVHQWDomR�DWLYD�H�
SDVVLYD�GD VRFLHGDGH�� MXGLFLDO�H�H[WUDMXGLFLDOPHQWH��SRGHQGR�SUDWLFDU� WRGRV�RV�DWRV�FRPSUHHQGLGRV�
QR� REMHWR� VRFLDO�� VHPSUH� QR� LQWHUHVVH� GD� VRFLHGDGH�� ILFDQGR� YHGDGR�� HQWUHWDQWR�� R� XVR� GR� QRPH�
HPSUHVDULDO�HP QHJyFLRV�HVWUDQKRV�DRV�ILQV�VRFLDLV�

3DUiJUDIR�3ULPHLUR � )LFD�IDFXOWDGR�DRV DGPLQLVWUDGRUHV��QRPHDUHP SURFXUDGRUHV��SDUD�R�SHUtRGR�
GHWHUPLQDGR�TXH�QXQFD�SRVVD�H[FHGHU�D�XP�DQR��GHYHQGR�R�LQVWUXPHQWR�GH�SURFXUDomR�HVSHFLILFDU�
RV�DWRV�D�VHUHP�SUDWLFDGRV�SHORV�SURFXUDGRUHV�DVVLP�QRPHDGRV�

3DUiJUDIR� 6HJXQGR � 2� SURFXUDGRU� QRPHDGR� SRGHUi� VHU� GHVWLWXtGR� GD� IXQomR�� VHP� GLUHLWR� D�
TXDOTXHU�LQGHQL]DomR��SRU�GHOLEHUDomR�GH�QR�PtQLPR�GRLV�WHUoRV�GR�FDSLWDO�VRFLDO�

3DUiJUDIR� 7HUFHLUR � $� VRFLHGDGH� SRGHUi� VHU� DGPLQLVWUDGD� SRU� SHVVRD� QmR� VyFLD� FRQIRUPH�
GHWHUPLQD� R� DUW�� ������GD� OHL� �������������PHGLDQWH� D� DSURYDomR�GRV� WLWXODUHV� GR� FDSLWDO� VRFLDO� H�
GHVLJQDGR�HP�DWR�VHSDUDGR�

3DUiJUDIR�4XDUWR�� 2�DGPLQLVWUDGRU�UHVSRQGH�SRU�WRGRV�RV�DWRV�SUDWLFDGRV�QRV�WHUPRV�GRV�DUWLJRV�
������D�������GD�OHL�������������

&/È868/$�2,7$9$�� 2V VyFLRV DGPLQLVWUDGRUHV GHFODUDP��VRE�DV�SHQDV�GD� OHL��TXH�QmR�HVWmR
LPSHGLGRV�� SRU� OHL� HVSHFLDO�� GH� H[HUFHU� D� DGPLQLVWUDomR� GD� VRFLHGDGH� H� QHP� FRQGHQDGR� RX� VRE�
HIHLWRV�GH�FRQGHQDomR��D�SHQD�TXH�YHGH��DLQGD�TXH�WHPSRUDULDPHQWH��R�DFHVVR�D�FDUJRV�S~EOLFRV��RX�
SRU�FULPH�IDOLPHQWDU��GH�SUHYDULFDomR��SHLWD�RX�VXERUQR��FRQFXVVmR��SHFXODWR��RX�FRQWUD�D�HFRQRPLD�
SRSXODU��FRQWUD�R�VLVWHPD�ILQDQFHLUR�QDFLRQDO��FRQWUD�DV�QRUPDV�GH�GHIHVD�GD�FRQFRUUrQFLD��FRQWUD�DV�
UHODo}HV�GH�FRQVXPR��D�Ip�S~EOLFD�RX�D�SURSULHGDGH�

3DUiJUDIR�ÒQLFR � &DGD�XP�GRV�VyFLRV�DVVXPH�LQGLYLGXDO�H�SHVVRDOPHQWH�D�UHVSRQVDELOLGDGH�pWLFD��
FLYLO��FULPLQDO H�WULEXWiULD�GH�VHXV�DWRV��GHVRQHUDQGR�D�VRFLHGDGH�GRV�DWRV�LQGLYLGXDLV�SURILVVLRQDLV�
GH�FDGD�VyFLR�

�����������.!�������V����

&/È868/$�121$ � 2V�VyFLRV�SRGHUmR�GH�FRPXP�DFRUGR��IL[DU�XPD�UHWLUDGD�PHQVDO��D�WtWXOR�GH�
�SUy�ODERUH��� SHORV� VHUYLoRV�TXH�SUHVWDUHP�D� VRFLHGDGH��REVHUYDGDV� DV�GLVSRVLo}HV� UHJXODPHQWDUHV�
SHUWLQHQWHV�HP�OHL��
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$UTXLYDPHQWR�������������3URWRFROR�����������GH������������1,5(������������
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'2�%$/$1d2�3$75,021,$/� '2�(;(5&,&,2�62&,$/� '26�/8&526�(�3(5'$6

&/$868/$�'e&,0$�� $R�WpUPLQR�GH�FDGD�H[HUFtFLR�VRFLDO��HP����GH�GH]HPEUR��R�DGPLQLVWUDGRU�
SUHVWDUi�FRQWDV�MXVWLILFDGDV�GH�VXD�DGPLQLVWUDomR��SURFHGHQGR�D�HODERUDomR�GR�LQYHQWiULR��GR�EDODQoR�
SDWULPRQLDO�H�GR�EDODQoR�GH�UHVXOWDGR�HFRQ{PLFR��FDEHQGR�DRV�VyFLRV��QD�SURSRUomR�GH�VXDV�TXRWDV��
RV�OXFURV�RX�SHUGDV�DSXUDGDV�

3DUiJUDIR�3ULPHLUR� 3RU�GHOLEHUDomR�GRV� VyFLRV� D�GLVWULEXLomR�GH� OXFURV�SRGHUi� VHU� HP�TXDOTXHU�
SHUtRGR�GR�DQR�D�SDUWLU�GH�UHVXOWDGR�GR�SHUtRGR�DSXUDGR�

3DUiJUDIR�6HJXQGR� $�GLVWULEXLomR�GRV�OXFURV�SRGHUi�QmR�REHGHFHU�D�SDUWLFLSDomR�GR�VyFLR�GHVGH�
TXH�DSURYDGD�SHORV�VyFLRV�FRWLVWDV�

3DUiJUDIR�~QLFR�± $V�GHOLEHUDo}HV�GRV�VyFLRV�GH�TXH�WUDWD�R�FDSXW�GHVWD�FOiXVXOD�VHUmR�WRPDGDV�HP�
UHXQLmR��FRQGLFLRQDGDV�D�DSURYDomR�GRV�VyFLRV�UHSUHVHQWDQWHV�GD�PDLRULD�DEVROXWD�GR�FDSLWDO�VRFLDO�

����������.X��

&/È868/$�'e&,0$�35,0(,5$�� 6mR�H[SUHVVDPHQWH�YHGDGRV�RV�DWRV�GH�TXDOTXHU�VyFLR��
SURFXUDGRU�RX� IXQFLRQiULR�TXH�D� HQYROYHUHP�HP�REULJDo}HV� UHODWLYDV� D�QHJyFLRV�RX�RSHUDo}HV�
HVWUDQKDV�DR�REMHWR�VRFLDO�� WDLV�FRPR�ILDQoDV��DYDLV��HQGRVVRV�RX�TXDLVTXHU�RXWUDV�JDUDQWLDV�HP�
IDYRU� GH� WHUFHLURV�� REULJDQGR�VH� WDPEpP�RV� VyFLRV�� D� WtWXOR� SHVVRDO�� D� QmR� RXWRUJDU� ILDQoDV� RX�
DYDLV��

�������!��������������������!������������V����

&/È868/$�'e&,0$�6(*81'$ � 7RGD�FHVVmR�RX�WUDQVIHUrQFLD�GH�TXRWDV�HQWUH�VyFLRV�RX�D�
WHUFHLURV� HVWUDQKRV� j� VRFLHGDGH� ILFD� H[SUHVVDPHQWH� FRQGLFLRQDGD� j� DSURYDomR� GRV� VyFLRV�
UHSUHVHQWDQWHV�GH�QR�PtQLPR������FLQTXHQWD SRU�FHQWR��GR�FDSLWDO�VRFLDO��2FRUUHQGR�D�KLSyWHVH��
WHUi�SUHIHUrQFLD�SDUD�D�DTXLVLomR�GH�TXRWDV�R�VyFLR�TXH�SRVVXLU�R�PDLRU�Q~PHUR�GH�TXRWDV��QmR�
H[HUFHQGR� WDO� VyFLR� VHX� GLUHLWR� H[FOXVLYR� GH� SUHIHUrQFLD�� RV� GHPDLV� VyFLRV�� QD� SURSRUomR� GDV�
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ANGELA ROCHADEL LUIZ, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 24/08/1992, SOLTEIRA, 

EMPRESÁRIA, CPF nº 054.536.979-70, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 5706517, órgão 

expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a)  RUA HERCILIO NUNES, 305, QUADRA16, 

VILA NOVA ALVORADA, IMBITUBA, SC, CEP 88780000, BRASIL. 

 

HAILOR PACHECO LUIZ, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 03/09/1967, CASADO em 

COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF nº 578.694.809-91, CARTEIRA 

NACIONAL DE HABILITAÇÃO nº 04213358558, órgão expedidor DETRAN - SC, residente e 

domiciliado(a) no(a)  RUA HERCILIO NUNES, 305, QUADRA16, VILA NOVA ALVORADA, 

IMBITUBA, SC, CEP 88780000, BRASIL. 

 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial ROCHADEL & LUIZ COMÉRCIO E 

TRANSPORTE DE GAS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE nº 42205785641, com sede Rua Marieta Konder 

Bornhausen, 3.238 , Vila Nova Alvorada Imbituba, SC, CEP 88780000, devidamente inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 31.112.082/0001-90, deliberam de pleno e comum acordo 

ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 

estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 

 

QUADRO SOCIETÁRIO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. MARIA ROSANGELA ROCHADEL LUIZ admitido neste ato, nacionalidade 

BRASILEIRA, nascida em 03/11/1969, casada em COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, 

EMPRESARIO, CPF nº 019.293.959-90, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 2385692, órgão expedidor 

SSP/IGP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA HERCILIO NUNES, 305, QUADRA16, VILA 

NOVA ALVORADA, IMBITUBA, SC, CEP 88780000, BRASIL. 

 

Retira-se da sociedade o sócio HAILOR PACHECO LUIZ, detentor de 25.000 (Vinte e Cinco Mil) quotas, 

no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, correspondendo a R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil 

Reais). 

 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio ANGELA ROCHADEL LUIZ transfere suas quotas de capital social, 

que perfaz o valor total de R$222.500,00 (Duzentos E Vinte e Dois Mil e Quinhentos Reais), direta e 

irrestritamente ao sócio MARIA ROSANGELA ROCHADEL LUIZ, da seguinte forma: VENDA, dando 

plena, geral e irrevogável quitação. 

 

O sócio HAILOR PACHECO LUIZ transfere suas quotas de capital social, que perfaz o valor total de 

R$25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio MARIA ROSANGELA 

ROCHADEL LUIZ, da seguinte forma: VENDA, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

 

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada e admissão de sócio, fica assim distribuído:   

 

ANGELA ROCHADEL LUIZ, com 2.500 (Dois Mil e Quinhentos) quotas, perfazendo um total de R$ 

2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais) 

 

 

 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=4aWjxY3M0C9KK2QnC3ynyw&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 57869480991-HAILOR PACHECO LUIZ|05453697970-ANGELA ROCHADEL LUIZ|01929395990-MARIA ROSANGELA ROCHADEL LUIZ
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MARIA ROSANGELA ROCHADEL LUIZ, com 247.500 (Duzentos e Quarenta e Sete Mil e 

Quinhentos) quotas, perfazendo um total de R$ 247.500,00 (Duzentos E Quarenta e Sete Mil e Quinhentos 

Reais) 

 

DA ADMINISTRAÇÃO 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá  ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) 

MARIA ROSANGELA ROCHADEL LUIZ  com os poderes e atribuições de representação ativa e 

passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 

social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-

lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas 

ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) 

sócio(s). 

 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 

CLÁUSULA QUARTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública ou propriedade.  

 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

 

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 

contrato social permanece em IMBITUBA. 

 

CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 

expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 

mediante as condições e cláusulas seguintes 

 

DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade tem a denominação social de ROCHADEL & LUIZ 

COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GAS LTDA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sede e domicilio na RUA MARIETA KONDER 

BORNHAUSEN, 3.238 – VILA NOVA ALVORADA, IMBITUBA – SC, CEP 88.780-000. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá 

abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos 

sócios. 
 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade tem por objeto social COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS 

LIQUEFEITO DE PETRÓLEO; TRANSPORTES RODOVIÁRIO DE CARGAS. 
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Parágrafo único: Os sócios declaram expressamente que exploram atividade econômica empresarial 

organizada, sendo, portanto, uma sociedade empresária, nos termos do artigo 966 caput e parágrafo 

único e artigo 982 do código civil. 

  

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade iniciou as atividades em 03 de agosto de 2018 e o prazo de 

duração da sociedade é indeterminado. 

 

CAPITAL SOCIAL 

 

CLÁUSULA SEXTA – O capital social da sociedade, totalmente subscrito e integralizado 

anteriormente em moeda corrente nacional pelos sócios é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 

reais), dividido em 250.000 (duzentos e cinquenta mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 

(um real) cada uma, assim distribuído entre os sócios quotistas: 

 

 

ANGELA ROCHADEL LUIZ, é possuidora de 2.500,00 (duas mil e quinhentas) quotas, no valor 

unitário de R$ 1,00 (um real) de cada quota cada uma, totalizando R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) da quota do sócio. 

 

MARIA ROSANGELA ROCHADEL LUIZ, é possuidora de 247.500 (Duzentos e Quarenta e Sete 

Mil e Quinhentos) quotas, perfazendo um total de R$ 247.500,00 (Duzentos E Quarenta e Sete Mil e 

Quinhentos Reais) 

 

Parágrafo Primeiro - Cada quota é indivisível e confere a seu titular o direito a um voto nas 

deliberações sociais. 

 

Parágrafo Segundo - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social, na forma do artigo 1052 da Lei 

10.406/02. 

 

ADMINISTRAÇÃO 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá  ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) 

MARIA ROSANGELA ROCHADEL LUIZ  com os poderes e atribuições de representação ativa e 

passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 

objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 

entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 

qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 

autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

 

Parágrafo Primeiro - Fica facultado aos administradores, nomearem procuradores, para o período 

determinado que nunca possa exceder a um ano, devendo o instrumento de procuração especificar os 

atos a serem praticados pelos procuradores assim nomeados. 

 

Parágrafo Segundo - O procurador nomeado poderá ser destituído da função, sem direito a qualquer 

indenização, por deliberação de no mínimo dois terços do capital social. 
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Parágrafo Terceiro - A sociedade poderá ser administrada por pessoa não sócia conforme determina 

o art. 1.060 da lei 10.406/2002, mediante a aprovação dos titulares do capital social e designado em 

ato separado. 

 

Parágrafo Quarto - O administrador responde por todos os atos praticados nos termos dos artigos 

1.010 a 1.021 da lei 10.406/2002. 

 

CLÁUSULA OITAVA - Os sócios administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão 

impedidos, por lei especial, de exercer a administração da sociedade e nem condenado ou sob efeitos 

de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações 

de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

 

Parágrafo Único - Cada um dos sócios assume individual e pessoalmente a responsabilidade ética, 

civil, criminal e tributária de seus atos, desonerando a sociedade dos atos individuais profissionais de 

cada sócio. 

DA REMUNERAÇÃO DOS SÓCIOS 

 

CLÁUSULA NONA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 

"pró-labore", pelos serviços que prestarem a sociedade, observadas as disposições regulamentares 

pertinentes em lei.  

 

DO BALANÇO PATRIMONIAL, DO EXERCICIO SOCIAL, DOS LUCROS E PERDAS 

 

CLAUSULA DÉCIMA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, 

os lucros ou perdas apuradas. 

 

Parágrafo Primeiro- Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer 

período do ano a partir de resultado do período apurado. 

 

Parágrafo Segundo- A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde 

que aprovada pelos sócios cotistas. 

 

Parágrafo único – As deliberações dos sócios de que trata o caput desta cláusula serão tomadas em 

reunião, condicionadas a aprovação dos sócios representantes da maioria absoluta do capital social. 

 
 

DAS PROIBIÇÕES 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - São expressamente vedados os atos de qualquer sócio, 

procurador ou funcionário que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas 

ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, 

obrigando-se também os sócios, a título pessoal, a não outorgar fianças ou avais.  
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DA CESSÃO DE QUOTAS E ADMISSÃO DE NOVOS SÓCIOS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Toda cessão ou transferência de quotas entre sócios ou a 

terceiros estranhos à sociedade fica expressamente condicionada à aprovação dos sócios representantes  

 

de no mínimo 50% (cinquenta por cento) do capital social. Ocorrendo a hipótese, terá preferência para 

a aquisição de quotas o sócio que possuir o maior número de quotas; não exercendo tal sócio seu direito 

exclusivo de preferência, os demais sócios, na proporção das quotas possuídas e em igualdade de 

condições, terão direito de preferência para a aquisição das quotas do sócio retirante, cedente ou 

alienante. 

 

DO FALECIMENTO DOS SÓCIOS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A morte ou retirada de qualquer um dos sócios, não acarretará 

na dissolução da sociedade, que continuará a existir com outros sócios.  Na hipótese de falecimento de 

qualquer um dos sócios, os herdeiros do sócio falecido, de comum acordo, exercerão direito a quota.  

Entretanto, não havendo interesse destes em participar da sociedade, o sócio remanescente pagará aos 

herdeiros do sócio falecido a sua quota capital e as partes dos lucros líquidos que deverão ser apurados 

em balanço social na data do evento. 

 

DA EXCLUSÃO DOS SÓCIOS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – O sócio poderá ser excluído por justa causa, assim determinada 

pela maioria dos sócios, representativa de mais da metade do capital social. 

 

DA LIQUIDAÇÃO DAS QUOTAS 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Os sócios retirantes, excluídos, falidos e cônjuge supérstite, 

herdeiros ou legatários de sócio falecido terão seus haveres apurados com base em balanço 

especialmente levantado, e liquidados em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo a 

primeira em 90 (noventa) dias da data da resolução. 

 

DA LIQUIDAÇÃO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Em caso de liquidação da sociedade será liquidante o sócio 

escolhido por deliberação, conforme cláusula décima sexta acima. Nesta hipótese, os haveres da 

sociedade serão empregados na liquidação de suas obrigações e o remanescente, se houver, será rateado 

entre os quotistas na proporção do número de quotas que cada um possuir.  
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - Fica eleito o Foro da Comarca de Imbituba para dirimir qualquer 

controvérsia emergente do presente instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

 

IMBITUBA, 31 de março de 2022. 

 
ANGELA ROCHADEL LUIZ 

 

HAILOR PACHECO LUIZ 

 

MARIA ROSANGELA ROCHADEL LUIZ 
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MARIA ROSANGELA ROCHADEL LUIZ, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 03/11/1969, 

casada em COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF nº 019.293.959-90, 

CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 2385692, órgão expedidor SSP/IGP - SC, residente e domiciliado(a) 

no(a)  RUA HERCILIO NUNES, 305, QUADRA16, VILA NOVA ALVORADA, IMBITUBA, SC, CEP 

88780000, BRASIL. 

 

ANGELA ROCHADEL LUIZ, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 24/08/1992, SOLTEIRA, 

EMPRESÁRIA, CPF nº 054.536.979-70, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 5706517, órgão expedidor 

SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a)  RUA HERCILIO NUNES, 305, QUADRA16, VILA NOVA 

ALVORADA, IMBITUBA, SC, CEP 88780000, BRASIL. 

 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial ROCHADEL & LUIZ COMÉRCIO E TRANSPORTE 

DE GAS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial 

do Estado de Santa Catarina, sob NIRE nº 42205785641, com sede Rua Marieta Konder Bornhausen, 

3.238 , Vila Nova Alvorada Imbituba, SC, CEP 88780000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica/MF sob o nº 31.112.082/0001-90, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a 

presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 

cláusulas seguintes: 

 

 

QUADRO SOCIETÁRIO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Retira-se da sociedade o sócio ANGELA ROCHADEL LUIZ, detentor de 

2.500 (Dois Mil e Quinhentos) quotas, no valor nominal  de R$ 1,00 (Um Real ) cada uma, 

correspondendo a R$ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais). 

 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio ANGELA ROCHADEL LUIZ transfere sua quotas de capital social, 

que perfaz o valor total de R$2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais), direta e irrestritamente ao sócio 

MARIA ROSANGELA ROCHADEL LUIZ, da seguinte forma: Venda, dando plena, geral e irrevogável 

quitação. 

 

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada de sócio, fica assim distribuído:   

MARIA ROSANGELA ROCHADEL LUIZ, com 250.000(Duzentos e Cinquenta Mil) quotas, 

perfazendo um total de R$ 250.000,00 (Duzentos E Cinquenta Mil Reais) 

 

DA ADMINISTRAÇÃO 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá  ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) 

MARIA ROSANGELA ROCHADEL LUIZ  com os poderes e atribuições de representação ativa e 

passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 

objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 

entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 

qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 

autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=cf04zzFtOLZBKKsk177_aQ&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 05453697970-ANGELA ROCHADEL LUIZ|01929395990-MARIA ROSANGELA ROCHADEL LUIZ
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DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 

CLÁUSULA QUARTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido 

de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 

de consumo, fé pública ou propriedade.  

 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

 

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 

contrato social permanece em IMBITUBA. 

 

CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 

expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 

mediante as condições e cláusulas seguintes 

 

DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade tem a denominação social de ROCHADEL & LUIZ 

COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GAS LTDA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sede e domicilio na RUA MARIETA KONDER 

BORNHAUSEN, 3.238 – VILA NOVA ALVORADA, IMBITUBA – SC, CEP 88.780-000. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá 

abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos 

sócios. 
 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade tem por objeto social COMÉRCIO VAREJISTA DE 

GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO; TRANSPORTES RODOVIÁRIO DE CARGAS. 

 

Parágrafo único: Os sócios declaram expressamente que exploram atividade econômica 

empresarial organizada, sendo, portanto, uma sociedade empresária, nos termos do artigo 966 caput 

e parágrafo único e artigo 982 do código civil. 

  

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade iniciou as atividades em 03 de agosto de 2018 e o prazo de 

duração da sociedade é indeterminado. 
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CAPITAL SOCIAL 

 

CLÁUSULA SEXTA – O capital social da sociedade, totalmente subscrito e integralizado 

anteriormente em moeda corrente nacional pelos sócios é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta 

mil reais), dividido em 250.000 (duzentos e cinquenta mil) quotas de capital, no valor nominal de 

R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuído entre os sócios quotistas: 

 

MARIA ROSANGELA ROCHADEL LUIZ, é possuidora de 250.000 (Duzentos e cinquenta Mil) 

quotas, perfazendo um total de R$ 250.000,00 (Duzentos E Cinquenta Mil Reais) 

 

Parágrafo Primeiro - Cada quota é indivisível e confere a seu titular o direito a um voto nas 

deliberações sociais. 

 

Parágrafo Segundo - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social, na forma do artigo 1052 da Lei 

10.406/02. 

ADMINISTRAÇÃO 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá  ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) 

MARIA ROSANGELA ROCHADEL LUIZ  com os poderes e atribuições de representação ativa e 

passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos 

no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 

no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 

de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 

sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

 

Parágrafo Primeiro - Fica facultado aos administradores, nomearem procuradores, para o período 

determinado que nunca possa exceder a um ano, devendo o instrumento de procuração especificar 

os atos a serem praticados pelos procuradores assim nomeados. 

 

Parágrafo Segundo - O procurador nomeado poderá ser destituído da função, sem direito a 

qualquer indenização, por deliberação de no mínimo dois terços do capital social. 

 

Parágrafo Terceiro - A sociedade poderá ser administrada por pessoa não sócia conforme 

determina o art. 1.060 da lei 10.406/2002, mediante a aprovação dos titulares do capital social e 

designado em ato separado. 

 

Parágrafo Quarto - O administrador responde por todos os atos praticados nos termos dos artigos 

1.010 a 1.021 da lei 10.406/2002. 

 

CLÁUSULA OITAVA - Os sócios administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão 

impedidos, por lei especial, de exercer a administração da sociedade e nem condenado ou sob 

efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 
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Parágrafo Único - Cada um dos sócios assume individual e pessoalmente a responsabilidade ética, 

civil, criminal e tributária de seus atos, desonerando a sociedade dos atos individuais profissionais 

de cada sócio. 

DA REMUNERAÇÃO DOS SÓCIOS 

 

CLÁUSULA NONA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 

"pró-labore", pelos serviços que prestarem a sociedade, observadas as disposições regulamentares 

pertinentes em lei.  

 

DO BALANÇO PATRIMONIAL, DO EXERCICIO SOCIAL, DOS LUCROS E PERDAS 

 

CLAUSULA DÉCIMA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, 

os lucros ou perdas apuradas. 

 

Parágrafo Primeiro- Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer 

período do ano a partir de resultado do período apurado. 

 

Parágrafo Segundo- A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde 

que aprovada pelos sócios cotistas. 

 

Parágrafo único – As deliberações dos sócios de que trata o caput desta cláusula serão tomadas em 

reunião, condicionadas a aprovação dos sócios representantes da maioria absoluta do capital social. 
 

DAS PROIBIÇÕES 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - São expressamente vedados os atos de qualquer sócio, 

procurador ou funcionário que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações 

estranhas ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor 

de terceiros, obrigando-se também os sócios, a título pessoal, a não outorgar fianças ou avais.  

DA CESSÃO DE QUOTAS E ADMISSÃO DE NOVOS SÓCIOS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Toda cessão ou transferência de quotas entre sócios ou a 

terceiros estranhos à sociedade fica expressamente condicionada à aprovação dos sócios 

representantes  

 

de no mínimo 50% (cinquenta por cento) do capital social. Ocorrendo a hipótese, terá preferência 

para a aquisição de quotas o sócio que possuir o maior número de quotas; não exercendo tal sócio seu 

direito exclusivo de preferência, os demais sócios, na proporção das quotas possuídas e em igualdade 

de condições, terão direito de preferência para a aquisição das quotas do sócio retirante, cedente ou 

alienante. 
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DO FALECIMENTO DOS SÓCIOS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A morte ou retirada de qualquer um dos sócios, não 

acarretará na dissolução da sociedade, que continuará a existir com outros sócios.  Na hipótese de 

falecimento de qualquer um dos sócios, os herdeiros do sócio falecido, de comum acordo, exercerão 

direito a quota.  Entretanto, não havendo interesse destes em participar da sociedade, o sócio 

remanescente pagará aos herdeiros do sócio falecido a sua quota capital e as partes dos lucros 

líquidos que deverão ser apurados em balanço social na data do evento. 

DA EXCLUSÃO DOS SÓCIOS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – O sócio poderá ser excluído por justa causa, assim 

determinada pela maioria dos sócios, representativa de mais da metade do capital social. 

DA LIQUIDAÇÃO DAS QUOTAS 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Os sócios retirantes, excluídos, falidos e cônjuge supérstite, 

herdeiros ou legatários de sócio falecido terão seus haveres apurados com base em balanço 

especialmente levantado, e liquidados em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo a 

primeira em 90 (noventa) dias da data da resolução. 

DA LIQUIDAÇÃO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Em caso de liquidação da sociedade será liquidante o sócio 

escolhido por deliberação, conforme cláusula décima sexta acima. Nesta hipótese, os haveres da 

sociedade serão empregados na liquidação de suas obrigações e o remanescente, se houver, será 

rateado entre os quotistas na proporção do número de quotas que cada um possuir.  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - Fica eleito o Foro da Comarca de Imbituba para dirimir qualquer 

controvérsia emergente do presente instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

 

IMBITUBA, 23 de janeiro de 2023. 

 

 
MARIA ROSANGELA ROCHADEL LUIZ 

 
 
 

ANGELA ROCHADEL LUIZ 
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